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ILHAS VIRGENS BRITÂNICAS

LEI DAS SOCIEDADES COMERCIAIS INTERNACIONAIS

(CAP. 291)

__________

Escritura de Constituição 

da

OUTWARK FINANCE LIMITED

1. O nome da Sociedade é OUTWARK FINANCE LIMITED.
2. A Sede da Sociedade está situada nos escritórios de ALEMÁN, CORDERO, GALINDO & LEE TRUST (BVI) LIMITED, Apartado de correios 3175, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas, ou noutro local das Ilhas Virgens Britânicas, conforme possa ser periodicamente determinado pelos administradores.

3. O Representante Registado da Sociedade é ALEMÁN, CORDERO, GALINDO & LEE TRUST (BVI) LIMITED, Apartado de correios 3175, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas, ou qualquer outra pessoa ou sociedade, desde que devidamente autorizada para agir na qualidade de Representante Registado, conforme possa ser periodicamente determinado pelos administradores.

4. Os objectos para os quais a  Sociedade é constituída são os seguintes:

1) Adquirir, vender, subscrever, investir, permutar, ou de outro modo adquirir, manter, gerir, desenvolver, controlar e movimentar quaisquer obrigações, títulos, acções (integralmente pagas ou não), opções de acções, mercadorias, futuros, contratos cambiais, notas ou títulos de governos, estados, autarquias, organismos públicos, ou empresas públicas ou privadas, de responsabilidade limitada ou ilimitada, em qualquer parte do mundo, metais preciosos, gemas, obras de arte e outros objectos de valor, quer numa base em numerário ou de margem, e incluindo pequenas vendas, assim como emprestar dinheiro contra garantia ou contra qualquer propriedade acima referida.

2) Adquirir, deter, reter, subdividir, alugar, vender, arrendar, preparar locais de construção, construir, reconstruir, alterar, melhorar, decorar, abastecer, operar, conservar, recuperar, ou de outro modo gerir e/ou desenvolver terrenos e edifícios, ou de outro modo administrar propriedades, em todas as suas filiais, implementar os sistemas de segurança dos terrenos e edifícios, ou outras propriedades ou interesses sobre as mesmas, quer se encontrem construídas ou em vias de construção, e quer se encontrem sob uma primeira hipoteca ou caução, ou sob uma ou várias hipotecas anteriores, ou cauções, e desenvolver os terrenos e edifícios que, de algum modo, possam parecer-lhe adequados, sem prejuízo da generalidade do acima exposto.

3) Tomar de empréstimo ou levantar dinheiro de bancos, embora de forma não restritiva, através da emissão de obrigações, acções prioritárias (perpétuas ou finitas), cauções, hipotecas, ou quaisquer outros títulos fundados ou baseados em todos ou quaisquer bens ou no activo da Sociedade, ou sem qualquer garantia desse tipo e nos termos que a prioridade ou outra condição que a Sociedade considere adequada.

4) Participar em qualquer outro negócio ou negócios, ou qualquer outro acto ou actividade não proibida ao abrigo de qualquer lei que se encontre em vigor nas Ilhas Virgens Britânicas.

5) Fazer todas as outras coisas que surjam ocasionalmente, ou que a Sociedade considere conducentes à consecução dos objectivos acima propostos.

Declara-se por este meio que se pretende que cada um dos objectos especificados em cada um dos parágrafos desta cláusula, excepto onde esteja expresso de outro modo nesse parágrafo, seja um objecto principal e independente, e não esteja, de modo algum, limitado ou restringido por qualquer referência ou inferência nos termos de qualquer outro parágrafo ou no nome da Sociedade.

5. A  Sociedade não detém quaisquer poderes para:

1) desenvolver negócios com pessoas residentes nas Ilhas Virgens Britânicas;

2) deter interesses em propriedades situadas nas Ilhas Virgens Britânicas, que não o arrendamento referido no parágrafo (e) do ponto (2);

3) desenvolver a actividade bancária ou de administração de propriedades, a menos que detenha autorização ao abrigo da Lei das Sociedades Bancárias e Fiduciárias, 1990; 

4) desenvolver a sua actividade como sociedade seguradora ou resseguradora, agente ou corretora de seguros, a menos que detenha autorização ao abrigo de um decreto que a autorize a desenvolver essa actividade;

5) desenvolver a sua actividade como sociedade gestora, a menos que detenha autorização ao abrigo da Lei de Gestão das Sociedades, 1990, ou

6) desenvolver a sua actividade de providenciar as suas instalações como Sede Registada ou como Agente Registado para sociedades constituídas nas Ilhas Virgens Britânicas.

6. A Sociedade tem duração perpétua.

7. As acções da Sociedade devem ser emitidas na moeda dos Estados Unidos da América.

8. O capital autorizado da Sociedade é de USD 50.000, dividido por 50.000 acções nominativas com um valor nominal unitário de USD 1,00.

9. As acções devem ser divididas pelo número de classes e séries que os administradores possam periodicamente determinar em resolução conjunta e, até se encontrarem divididas desse modo, devem incluir apenas uma classe e uma série.

10. Os administradores devem, mediante resolução, ter poderes para emitir qualquer classe ou série de acções que a Sociedade esteja autorizada a emitir, com o seu capital original ou aumentado, com quaisquer designações, poderes, preferências, direitos, qualificações, limites e restrições ou sujeito aos mesmos .

11. A Sociedade pode emendar ou modificar qualquer das condições contidas nesta sua Escritura de Constituição e aumentar ou reduzir o capital autorizado da Sociedade de todas as formas autorizadas por lei, mediante resolução dos seus accionistas ou mediante resolução dos seus administradores.

Os abaixo-assinados, ALEMÁN, CORDERO, GALINDO & LEE TRUST (BVI) LIMITED, Apartado de correios 3175, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas, para efeitos de constituição de uma Sociedade Comercial Internacional, ao abrigo das leis das Ilhas Virgens Britânicas, subscrevem o seu nome na presente Escritura de Constituição.
por:
ALEMÁN, CORDERO, GALINDO & LEE TRUST (BVI) LIMITED


[assinatura ilegível]


Andrés M. Sánchez


Assinatura autorizada
Data: 24 de Março de 2005

CERTIFICO a assinatura acima:

[assinatura ilegível]

John B. Foster

a/c Apartado de correios 3175

Road Town, Tortola

Ilhas Virgens Britânicas

ILHAS VIRGENS BRITÂNICAS
LEI DAS SOCIEDADES COMERCIAIS INTERNACIONAIS
(CAP. 291)
ESTATUTOS
DA
OUTWARK FINANCE LIMITED
1. Nestes Regulamentos, quaisquer referências à Lei devem significar a Lei das Sociedades Comerciais Internacionais (Cap. 291). As Regras que se seguem devem constituir as Regras da Sociedade. Nas presentes cláusulas, as palavras e expressões definidas na Lei deverão ter o mesmo significado e, a menos que exigido de outro modo pelo respectivo contexto, o singular deve incluir o plural, e vice-versa, o masculino deve incluir o feminino e o neutro, e as referências a pessoas devem incluir sociedades e todas as entidades legais capazes de possuir existência legal.
ACÇÕES
2. O capital autorizado da Sociedade será de USD50.000, divididos em 50.000 acções nominativas com valor nominal unitário de US$1,00.
3. Qualquer pessoa cujo nome é registado como accionista no registo de acções passa a ser detentor de acções nominativas; cada pessoa que subscreve acções ao portador deve ter direito a um certificado assinado pelo(s) administrador(es), ou pelo responsável da Sociedade, que está assim autorizado, mediante a exibição do selo geral da Sociedade, especificando a acção ou acções que detém e o respectivo valor nominal, desde que, relativamente às acções nominativas ou às acções detidas conjuntamente por diversas pessoas, a Sociedade não seja obrigada a emitir mais do que um certificado e que a entrega de um certificado relativo a uma acção a um ou vários detentores conjuntos da mesma deva constituir entrega suficiente a todos eles.
4. A Sociedade não tem o direito de emitir e não emitirá acções ao portador.
5. Se um certificado se encontrar danificado ou se tiver extraviado, o mesmo poderá ser renovado, mediante a apresentação do certificado danificado, ou mediante prova cabal do seu extravio, juntamente com a indemnização que os administradores possam razoavelmente exigir. Qualquer accionista que receba um certificado de acções deverá indemnizar a Sociedade e mantê-la a ela e aos seus funcionários a salvo de qualquer prejuízo ou responsabilidade que a mesma ou os seus funcionários possam incorrer na sequência da utilização ou apresentação indevida ou fraudulenta, feita por qualquer pessoa, devido à posse desse certificado.    
CAPITAL SOCIAL E VARIAÇÃO DE DIREITOS
6. Ao abrigo do disposto nas cláusulas dos presentes Estatutos, as acções não emitidas da Sociedade (quer façam ou não parte do capital original da mesma ou de qualquer aumento daquele) deverão estar à disposição dos administradores, os quais poderão oferecer, distribuir ou conceder opções quanto às mesmas, ou de outro modo dispor delas a favor de oputras pessoas, quando ou com o objectivo que entendam, desde que por um valor não inferior ao valor nominal daquelas, nos termos e condições que os administradores possam determinar.
7. Sem prejuízo de quaisquer direitos especiais previamente conferidos aos detentores de quaisquer acções ou classes de acções existentes, qualquer acção da Sociedade poderá ser emitida com esses direitos preferenciais, deferidos, ou outros direitos especiais, ou com quaisquer restrições relativas a dividendos, direitos de voto, receitas de capital, ou outras, que os administradores possam periodicamente determinar.
8. Ao abrigo do disposto na Lei a este respeito, as acções podem ser emitidas nos termos segundo os quais as mesmas podem ser amortizadas, ou, por opção da Sociedade, nos termos em que as mesmas sejam passíveis de ser amortizadas, conforme os administradores possam ter determinado, anteriormente ou à data da emissão dessas acções. 
9. Os administradores podem amortizar qualquer uma dessas acções com prémio.
10. Se, em qualquer altura, o capital social for dividido em acções de classes diferentes, os direitos inerentes a cada uma dessas classes (e a menos que estipulado de outro modo nos termos da respectiva emissão) poderão variar, quer a Sociedade se encontre ou não em fase de liquidação, e desde que com o consentimento, por escrito, dos respectivos detentores, não podendo tal variação ser inferior a cinquenta e um por cento das acções emitidas dessa classe e dos detentores das mesmas, nem inferior a cinquenta e um por cento das acções emitidas de qualquer outra classe  e que possam ser afectadas por essa variação.
11. Os direitos conferidos aos detentores das acções de qualquer classe, emitidas com direitos preferenciais ou outros, e a menos que expressamente estipulado nos termos da emissão das acções dessa classe, não deverão ser consideradas como variáveis pela criação ou emissão de outras acções que derivem pari passu das mesmas.
12. Excepto na medida em que tal seja exigido por lei, ninguém deverá ser reconhecido pela Sociedade como sendo detentor de qualquer acção por qualquer tipo de transferência, além de que a Sociedade não deve ser obrigada ou ver-se forçada, de qualquer modo, a reconhecer (mesmo que disso tenha sido notificada) qualquer interesse equitativo, eventual, futuro ou parcial, em qualquer acção, ou qualquer interesse em qualquer fracção de uma acção, ou (excepto apenas na medida em que tal seja estipulado de outro modo na presente Regulamentação ou na lei) quaisquer outros direitos relativamente a qualquer acção, à excepção de um direito absoluto sobre a totalidade da mesma, por parte do respectivo detentor devidamente registado.
DIREITO DE RETENÇÃO
13. A Sociedade tem um direito de retenção prioritário e universal sobre cada acção emitida contra uma livrança ou qualquer outro compromisso obrigatório de pagar dinheiro ou bens ou uma combinação desses modos em favor da Sociedade, e esta tem igualmente um direito de retenção prioritário e universal sobre cada acção registada em nome de um sócio, quer individualmente quer conjuntamente com uma ou várias pessoas, por todas as dívidas e obrigações desse sócio ou da sua sucessão para com a Sociedade, quer tenham sido incorridas antes ou depois da notificação à Sociedade do interesse de uma pessoa outra que esse sócio, e que a data de pagamento ou de cumprimento da dívida ou da obrigação tenha já chegado efectivamente ou não, assim como independentemente do facto que se trate ou não de dívidas ou obrigações conjuntas desse sócio ou da sua sucessão e de outra pessoa, sócia da Sociedade ou não. O Conselho pode em qualquer momento, quer geralmente quer num caso particular, renunciar a um direito de retenção que surgira ou declarar que uma acção está total ou parcialmente isenta das disposições do presente artigo.
14. Na falta de disposições expressas relativas à venda da livrança ou outro compromisso obrigatório de pagar dinheiro ou bens, a Sociedade pode vender, da forma que o Conselho decidir por resolução dos administradores, qualquer acção sobre a qual a sociedade dispõe de um direito de retenção, mas nenhuma venda será feita a não ser que uma importância em função da qual o direito de retenção existe seja actualmente pagável ou até o vencimento de um prazo de vinte e um dias após se ter notificado ao titular de então da acção um aviso escrito declarando e exigindo o pagamento da importância actualmente pagável e comunicando a intenção de vender na falta desse pagamento.

15. 
O produto líquido da venda pela Sociedade de quaisquer acções sobre as quais ela dispõe de um direito de retenção é aplicado para o pagamento ou cumprimento da livrança ou do outro compromisso obrigatório de pagar dinheiro ou bens ou uma combinação destas, em relação às quais o direito de retenção existe, na medida em que seja actualmente pagável; sob reserva de um ónus para dívidas e obrigações não pagáveis actualmente que existiam por direito de retenção sobre a acção antes dessa venda, qualquer saldo é pago à pessoa que era titular da acção imediatamente antes da venda. Para executar essa venda, o Conselho pode autorizar uma pessoa a transferir a acção vendida ao seu comprador. O comprador é registado como titular da acção e não tem a obrigação de se preocupar com a  utilização do preço de compra, nem o seu direito de propriedade da acção é afectado por qualquer irregularidade ou invalidade do procedimento de venda.
CONFISCAÇÃO DE ACÇÕES
16. Se um accionista não pagar as acções emitidas por uma nota promissória ou outra obrigação escrita de pagamento de uma dívida no dia parcado para o pagamento, os administradores pdoem, em qualquer momento posterior quando uma parte do pagamento estiver em dívida notificar-lhe um avisorequerendo o pagamento das importâncias devidas, bem como qualquer juro que se tenha acumulado.
17. A notificação deve indicar uma data posterior (após terem decorrido os 14 dias a contar da data em que deve ser feita a notificação) na qual ou antes da qualé exigido o pagamento a que se refere a notificação e deve indicar que, em caso de não pagamento à data indicada na notificação, ou antes desta, as acções estão sujeitas a confiscação.
18. Caso tenha sido emitida uma notificação escrita e não tenham sido cumpridos os requisitos dentro do prazo estipulado, os administradores podem, por resolução, em qualquer altura antes do pagamento requerido, fazer com que as acções abrangidas na notificação percam os respectivos direitos e sejam canceladas.
19. O accionista cujas acções foram confiscadas deixa de ser accionista em relação a essas acções. A Sociedade não tem qualquer obrigação de reembolsar quaisquer montantes a essa pessoa em relação às acções confiscadas e essa pessoa é exonerada de qualquer outra obrigação perante a Sociedade, relativamente às acções confiscadas.
HIPOTECAS E ÓNUS SOBRE AS ACÇÕES

20. Qualquer accionista que hipotecar ou onerar uma ou várias acções nominativas da Sociedade deve notificar imediatamente a Sede por escrito dessa hipoteca ou oneração e comunicar o nome e endereço do hipotecário ou credor. Ao receber essa notificação, os administradores devem  inscrever imediatamente no registo de acções:   

a) uma declaração de que as acções estão hipotecadas ou oneradas;

b) o nome do hipotecário ou credor; e
c) a data em que os dados acima são inscritos no registo de acções.
CESSÃO DE ACÇÕES
21. As acções nominativas da Sociedade podem ser cedidas mediante escritura pública,  assinada o pelo cedente, e contendo o nome e o endereço do cessionário, ou de outro modo ou forma e sujeito às provas que os administradores considerem adequadas. 
TRANSMISSÃO DE ACÇÕES
22. Os representantes pessoais, curadores ou depositários, conforme seja o caso, de um único detentor de uma acção nominativa falecido, incapaz ou falido, deverá ser a única pessoa reconhecida pela Sociedade como tendo qualquer direito sobre a mesma. No caso de uma acção nominativa em nome de dois ou mais detentores, o detentor ou os detentores sobrevivos, assim como o representante pessoal, o curador ou o depositário, conforme o caso, do detentor falecido, incapaz ou falido, deverão ser as únicas pessoas reconhecidas pela Sociedade como tendo qualquer direito sobre a acção, mas não estarão autorizadas a exercer quaisquer direitos como accionistas da Sociedade até terem procedido conforme estabelecido nos dois Regulamentos que se seguem.
23. Qualquer pessoa que, por força da lei ou de outro modo, adquira o direito a uma acção ou acções na sequência de morte, incapacidade ou falência de qualquer accionista, poderá ser registada como accionista, desde que faça prova dessas ocorrências, conforme razoavelmente exigido pelos administradores. Um pedido por qualquer dessas pessoas no sentido de ser registada como accionista, deverá, para todos os efeitos, ser considerado como uma cessão de acções do accionista falecido, incapaz ou falido, devendo os administradores tratá-la como tal.
24. Qualquer pessoa que tenha adquirido o direito a uma acção ou a várias acções na sequência da morte, incapacidade ou falência de qualquer accionista, poderá, em vez de ficar ela própria registada, requerer, por escrito, que outra pessoa seja nomeada e registada como cessionário dessa acção ou dessas acções, devendo tal pedido ser igualmente tratado como se fosse uma cessão.
AQUISIÇÃO DE ACÇÕES PRÓPRIAS

25. Ao abrigo das cláusulas da Lei a este respeito, os administradores podem, em nome da Sociedade, comprar, amortizar ou de outro modo adquirir quaisquer acções próprias da Sociedade, mas apenas sobre os lucros da Sociedade, ou em troca de acções recentemente emitidas, de igual valor, ou do modo que entendam adequado, e ou cancelar ou reter essas acções como acções de Tesouraria. Os administradores podem dispor de quaisquer acções retidas como acções do Tesouraria, nos termos e condições que periodicamente determinem. As acções podem ser compradas ou de outro modo adquiridas em troca de acções recentemente emitidas da Sociedade.
ALTERAÇÃO DE CAPITAL

26. Ao abrigo dos termos de qualquer resolução aprovada pelos administradores da Sociedade para efeitos de aumento do capital autorizado da Sociedade, esse capital aumentado poderá ser dividido em acções dos respectivos montantes e com os direitos ou privilégios (se os houver) que os administradores considerem adequados.
27. Qualquer capital levantado na sequência da criação de novas acções deverá ser considerado como parte do capital original da Sociedade e deverá estar sujeito às mesmas cláusulas que se fizesse parte do capital original.
28. Os administradores, mediante resolução, podem:
(a) consolidar e dividir a totalidade ou parte do seu capital social, em acções de montante mais elevado que as acções já existentes;
(b) cancelar quaisquer acções que, à data da aprovação da resolução, não tenham sido aceites ou acordadas por qualquer pessoa, e diminuir o montante do respectivo capital social autorizado pelo montante das acções desse modo canceladas;
(c) subdividir as suas acções, ou qualquer uma delas, em acções de montante inferior ao fixado no Contrato de Sociedade e de forma a que, ao abrigo das cláusulas da Regra 10, a resolução mediante a qual qualquer acção é subdividida, possa determinar que, tal como entre os detentores das acções resultantes dessa subdivisão, uma ou mais acções possam ter direitos preferenciais, ou outros direitos especiais, ou possam usufruir de direitos qualificados ou diferidos, ou estar sujeitas a quaisquer restrições,  comparativamente com outra ou outras que a Sociedade tenha poderes para atribuir a acções novas ou não emitidas;
(d) em função de qualquer confirmação ou autorização exigida por lei, reduzir o seu capital social autorizado e emitido, ou qualquer fundo de reserva para reembolso de capital, ou qualquer conta de prémios de acções, de qualquer modo.
29. Caso surja qualquer dificuldade relativamente a qualquer consolidação e divisão ao abrigo deste Regulamento, os administradores poderão resolver a mesma da forma que entenderem adequada.
ASSEMBLEIAS DE ACCIONISTAS

30. Os administradores podem convocar reuniões de accionistas da Sociedade quando, como e onde considerarem necessário ou desejável, devendo as convocatórias ser efectuadas por escrito, a pedido dos accionistas que detenham mais de 50% dos votos das acções com direito de voto da Sociedade, em circulação.

31. A antecedência mínima das convocatórias em relação à data das reuniões será de sete dias, devendo ainda ser especificado, conforme se indica a seguir, o local, a data e a hora da reunião, assim como a natureza geral dos assuntos a tratar. A convocatória deve ser enviada para as pessoas cujos nomes, à data da convocatória, constam do registo de acções como accionistas da Sociedade.
32. Considera-se que uma assembleia se encontra validamente constituída, embora tendo violado o requisito de prestar notificação, conforme consta da Regra 31, se a maioria absoluta em número dos accionistas com direito de assistência e voto na assembleia tiverem prescindido da mesma.
33. A violação inadvertida da notificação de uma reunião, por parte dos administradores, a um accionista ou ao seu agente ou representante, conforme os casos, ou o facto de um accionista ou esse representante ou procurador não ter recebido a notificação, não invalida a reunião.
PROCEDIMENTOS NAS ASSEMBLEIAS DE ACCIONISTAS

34. Nenhum negócio deverá ser concretizado numa assembleia, a menos que esteja presente quorum suficiente no momento em que a reunião se orienta para a transacção. O quorum é constituído pelo detentor ou pelos detentores de pelo menos um terço das acções de cada classe, ou de séries de acções com direito de voto como classe ou série, presentes pessoalmente ou mediante procuração, na mesma proporção dos votos das restantes acções com direito de voto.

35. Se, no prazo de trinta minutos após a hora indicada para a reunião, não houver quorum, a reunião deverá ser anulada.
36. Em todas as reuniões, os accionistas presentes deverão escolher entre si alguém que seja o Presidente da Mesa. Se os accionistas forem incapazes de escolher um Presidente da Mesa, por qualquer razão, a pessoa presente que representar o maior número de acções com direito de voto deverá então presidir à reunião, na qualidade de Presidente da Mesa; se assim não for, caberá à pessoa mais velha assumir esse cargo.
37. O Presidente da Mesa pode, com o consentimento dos presentes à reunião, adiar ou alterar periodicamente o local da uma reunião, embora nessa reunião adiada não deva ser tratado nenhum negócio para além daquele que tenha eventualmente ficado pendente na reunião da qual decorreu o adiamento.
38. Em qualquer assembleia, uma resolução colocada à votação deverá ser decidida por mão no ar, por maioria simples, a menos que seja solicitado voto secreto (antes ou durante a expressão do resultado por mão no ar):
(a) pelo Presidente da Mesa; 
(b) por qualquer accionista ou accionistas presente(s) pessoalmente ou mediante procuração, e representando pelo menos um décimo do total de direitos de voto de todos os accionistas com direito de voto na reunião.
39. A menos que seja exigida votação secreta, uma declaração do Presidente da Mesa de que foi tomada uma resolução, por mão no ar, e de que, para esse efeito, foi efectuado um registo no livro de actas das reuniões da Sociedade, deverá constituir prova suficiente do facto, sem prova do número ou proporção dos votos registados a favor ou contra tal resolução.
40. Caso seja devidamente exigida votação secreta, a mesma deverá decorrer do modo que o Presidente da Mesa indicar, devendo o resultado da mesma ser considerado como a decisão da reunião em que foi exigida a votação secreta. A exigência de votação secreta pode ser revogada.
41. Em caso de igualdade de votos, quer por mão no ar, quer por voto secreto, o Presidente da Mesa da assembleia em que teve lugar a votação por mão no ar, ou em que foi exigido o voto secreto, terá direito a um segundo voto ou voto de qualidade.
VOTOS DOS ACCIONISTAS

42. Em qualquer reunião, os accionistas, quer por mão no ar, quer por voto secreto, detentores de uma acção com direito de voto, presentes pessoalmente ou por procuração, deverão ter um voto por cada acção com direito de voto de que sejam titulares.

43. Qualquer resolução que tenha sido notificada a todos os accionistas que detenham direito de voto e que tenha sido aprovada por maioria de votos desses accionistas, sob a forma de um ou mais documentos, por escrito ou por telex, telegrama, ou outra forma de comunicação escrita, electrónica, deverá, a partir dessa altura, e sem necessidade de notificação, tornar-se efectiva como uma resolução dos accionistas.
44. Se for nomeada uma comissão para qualquer accionista considerado como não estando de plena posse das suas capacidades, o mesmo poderá votar através dessa comissão.
45. Se duas ou mais pessoas detiverem conjuntamente uma ou mais acções nominativas, e se mais do que uma destas pessoas votar pessoalmente ou por procuração em qualquer assembleia de accionistas, ou de acordo com os termos da Regra 42, o voto dessa pessoa cujo nome aparece em primeiro lugar entre esses detentores comuns com direito de voto no registo de acções, deverá ser o único contado.
46. Os votos podem ser dados quer pessoalmente quer por procuração.
47. A escritura que nomeia um procurador deverá ser lavrada no local indicado para a reunião, antes da hora da mesma, e na qual a pessoa nomeada através dessa escritura se propõe votar.
48. A escritura de nomeação de um procurador deverá ser da forma que o Presidente da Mesa aceite como devidamente comprovativa das pretensões do accionista que nomeia o procurador.
49. A escritura que nomeia um procurador deverá ser escrita à mão pelo outorgante, a menos que este seja uma empresa ou outra forma de entidade legal que não apenas um ou mais indivíduos constituídos como detentores conjuntos, caso em que a escritura de nomeação de um procurador deverá ser escrita pelo punho de um indivíduo devidamente autorizado por essa empresa ou entidade legal, para esse efeito. O Presidente da Mesa de qualquer assembleia em que a votação é feita por procuração, conforme autorizado, poderá exigir uma cópia dessa autorização, certificada notarialmente, a qual deverá ser apresentada no prazo de 7 dias a contar da data em que é pedida, ou em que o voto ou votos desse procurador não devem ser considerados.  
VOTOS FIDUCIÁRIOS

50. Um ou vários accionistas podem transferir por acordo escrito acções nominativas a uma pessoa autorizada a agir como fiduciário para fins de atribuir a essa pessoa, que pode ser designada o votante fiduciário, o direito de votar pelas acções; aplicam-se então as seguintes disposições:

a) o período durante o qual o fiduciário pode votar não deve exceder 10 anos;

b) sob reserva do parágrafo a), o acordo pode conter quaisquer outras disposições não incompatíveis com o objectivo do acordo;

c) deposita-se cópia do acordo na sede; essa cópia está ao dispor dos accionistas para exame:

(i)
em caso de um beneficiário da fidúcia segundo o acordo, diariamente durante as horas de expediente, e

(ii)
em caso de accionistas, segundo as disposições dosa presentes estatutos;

d) se foram emitidos certificados para acções nominativas para aquelas a transferir a um fiduciário segundo esta secção, são emitidos novos certificados para que o votante fiduciário represente as acções transferidas; os certificados representando anteriormente as acções transferidas devem ser devolvidos e anulados;

e) em caso de emissão de um certificado para um votante fiduciário, este deve ser endossado com a menção que as acções representadas pertencem à pessoa citada segundo um acordo;

f) a existência desse acordo deve ser anotada no registo das acções à frente da inscrição das acções detidas pelo fiduciário;

g) o votante fiduciário pode votar pelas acções assim emitidas ou transferidas durante o período especificado no acordo;

h) as acções registadas em nome do votante fiduciário podem dar lugar a voto quer pessoalmente quer por procuração e, ao votar, o votante fiduciário não assume nenhuma responsabilidade como accionista ou fiduciário, salvo na medida em que possa ser responsável pelo seu próprio comportamento ou os seus actos;

i) se duas pessoas forem designadas votantes fiduciários e o direito e método de voto pelas acções registadas em seu nome durante uma assembleia de accionistas ou sobre uma resolução de accionistas não estiverem previstos no acordo que nomeia os fiduciários, o direito de voto é determinado pela maioria dos fiduciários ou, se houver igualdade quanto ao direito às acções num determinado caso, os votos pelas acções são divididos igualmente entre as acções;

j) em qualquer momento durante um período de dois anos antes da data de vencimento de um acordo de voto fiduciário, previsto originalmente ou posteriormente alargado da forma prevista nesta subsecção, um ou vários beneficiários da fidúcia segundo o acordo de voto fiduciário podem, por acordo escrito e com o consentimento do votante fiduciário, alargar a duração do acordo de voto fiduciário por um prazo suplementar não superior a 10 anos a partir da data de vencimento da fidúcia originalmente fixada ou alargada pela última vez;

k) antes da data de vencimento de um acordo de voto fiduciário, tal como originalmente fixada ou anteriormente alargada, conforme o caso, o votante fiduciário deve depositar na sede da Sociedade uma cópia do acordo de alargamento e do seu respectivo consentimento; a partir desse momento, a duração do acordo de voto fiduciário é alargada pelo prazo fixado no acordo de extensão, mas nenhum acordo de extensão é afectado pelos direitos ou deveres das pessoas que dele não são partes.

51. Dois ou mais accionistas podem, por acordo escrito, prever que ao exercer alguns direitos de voto, as acções de que são titulares dão lugar a um voto

a) como previsto no acordo;

b) conforme acordo das partes; ou

c) conforme determinado segundo o procedimento que acordarem.

52. Nenhum acordo tomado segundo a Regra 51 é efectivo durante um período de mais de dez anos a contar da data em que é assinado; no entanto, as partes podem alargar a sua duração por um período adicional que não exceda 10 anos em qualquer momento que o desejem dentro dos dois anos precedendo imediatamente a data de vencimento do acordo.

53. A validade de um acordo de voto fiduciário ou de qualquer outro acordo não é afectado durante um período de dez anos a contar da data em que foi criado ou alargado pela última vez, devido unicamente ao facto que, segundo as suas condições, vai ou poderia durar mais de 10 anos.

54. Estas Regras são consideradas não invalidar nenhum acordo de voto ou outro entre accionistas nem nenhuma procuração que não fosse ilegal por outro motivo.
SOCIEDADES QUE AGEM COMO REPRESENTANTES EM ASSEMBLEIAS

55. Qualquer sociedade ou outra forma legal de entidade em nome colectivo que seja accionista da Sociedade, poderá, por decisão dos seus administradores ou de outro organismo administrativo, autorizar a pessoa que considerar adequada para agir na qualidade de sua representante em qualquer assembleia de accionistas, ou de qualquer classe de accionistas da Sociedade, devendo a pessoa desse modo autorizada poder exercer os mesmos poderes em nome e representação da sociedade que representa, da mesma forma que a própria sociedade exerceria caso fosse um accionista individual da Sociedade.
ADMINISTRADORES

56. Ao abrigo de qualquer aditamento subsequente para alterar o número de administradores, o número mínimo de administradores da Sociedade será de um e o máximo de sete.

57. O primeiro administrador, ou os primeiros administradores, deve(m) ser eleito(s) pelo(s) subscritor(es) da Escritura de Constituição. A partir de então, o(s) administrador(es) deve(m) ser eleito(s) por resolução dos accionistas ou dos administradores, pelo prazo que os accionista ou os administradores possam estabelecer.

58. Cada administrador detém o seu cargo até o seu sucessor assumir funções, ou até o mesmo falecer prematuramente, se demitir ou ser exonerado.

59. Uma vaga no Conselho de Administração poderá ser preenchida por decisão dos seus accionistas ou da maioria dos administradores remanescentes.

60. Os sibscritores da Escritura de Constituição e dos Estatutos não podem ser administradores.

61. Um administrador não necessita qualificação por acções, embora deva ter o direito de assistir e usar da palavra em qualquer assembleia de accionistas e em qualquer assembleia extraordinária dos detentores de qualquer classe de acções da Sociedade.

62. Um administrador poderá, por escrito, pelo seu punho, conforme depositado na Sede da Sociedade, periodicamente, nomear outro administrador, ou qualquer outra pessoa para o substituir. Este seu substituto terá o direito de ser notificado das assembleias de administradores e de assistir e votar como administrador nas assembleias em que o administrador que o nomeou não se encontre presente pessoalmente e, de um modo geral, nessas assembleias, ele poderá exercer todos os poderes, direitos, obrigações e capacidades do administrador que o nomeou. O administrador substituto deve ser considerado como um representante da Sociedade e não como um representante do administrador que o nomeou. Em caso de atraso ou dificuldade indevida na notificação a um administrador, relativamente a uma resolução para a qual a sua aprovação é necessária, em conformidade com a Regra 91, o substituto (se o houver) deverá ter o direito de aprovar a mesma em nome desse administrador. A remuneração deste substituto deverá ser paga da remuneração que é paga ao administrador que o nomeou, e deverá consistir na percentagem da última remuneração referida, conforme acordado entre o substituto em causa e o administrador que o nomeou. Um administrador poderá, por escrito, pelo seu punho, conforme depositado na Sede da Sociedade, em qualquer altura, revogar a nomeação de qualquer substituto por ele nomeado. Em caso de morte de um administrador, ou se o mesmo deixar de ocupar as funções de administrador, a nomeação do seu substituto deverá, a partir desse momento, ser considerada nula e sem efeito.

63. Os administradores podem, mediante resolução, estabelecer os emolumentos dos administradores, relativamente a serviços prestados ou a prestar, sob qualquer título, à Sociedade. Os administradores podem igualmente ser pagos relativamente a despesas de deslocação, alojamento e outras despesas devidamente incorridas na sequência da assistência e regresso de assembleias de administradores, ou de qualquer comissão de administradores, ou assembleias de accionistas, ou ainda relacionadas com actividade da Sociedade, conforme seja aprovado por resolução dos administradores.

64. Qualquer administrador que, a pedido, se desloque ao estrangeiro ou passe a residir no estrangeiro, por quaisquer razões ou objectivos da Sociedade, ou que preste serviços que, na opinião do Conselho de Administração, ultrapassam as atribuições normais de um administrador, poderá ser-lhe paga uma remuneração extra (quer através de um salário, uma comissão, uma comparticipação nos lucros, ou de outro modo), conforme seja aprovado por resolução da administração.

65. A Sociedade poderá pagar a um administrador que, a pedido da Sociedade, detenha qualquer cargo (incluindo de direcção), ou preste serviços em qualquer empresa em que a Sociedade possa ter interesses, uma remuneração (quer através de um salário, uma comissão, uma comparticipação nos lucros, ou de outro modo) adequada a esse cargo, conforme seja aprovado por resolução dos administradores.

66. O cargo de administrador ficará vago se o administrador:

(a) for exonerado do seu cargo por decisão dos accionistas ou por resolução dos administradores, ou

(b) abrir falência, ou estabelecer qualquer acordo ou pacto com os seus credores em geral, ou 

(c) perder as suas capacidades mentais, ou a sua saúde se tornar tão débil que o incapacite de gerir os seus negócios, ou

(d) se demitir do seu cargo, mediante notificação, por escrito, à Sociedade.

67. (a)
Um administrador poderá ocupar qualquer outro cargo ou função remunerada ao serviço da Sociedade (excepto o de auditor), juntamente com o seu cargo de administrador, e poderá agir dentro das suas capacidades profissionais em prol da Sociedade, nos termos, no que se refere à remuneração e outros, que os administradores estabelecerem;

(b)
Um administrador pode ser ou vir a ser administrador, ou de outro modo ter interesses em qualquer sociedade promovida pela Sociedade, ou em que a Sociedade possa estar interessada, na qualidade de accionista ou de outro modo, não devendo esse administrador ter direito a qualquer remuneração ou outros benefícios por ele recebidos como administrador ou responsável, ou pelos seus interesses na outra sociedade. Os administradores podem também exercer os direitos de voto que lhe sejam conferidos pelas acções que detenham de outra sociedade detida ou possuída pela Sociedade, do modo que, sob todos os aspectos, entendam adequado, incluindo o exercício dos mesmos, a favor de qualquer resolução que os nomeie no seu conjunto, ou a qualquer um deles, administradores ou responsáveis dessa outra sociedade, votando ou proporcionando o pagamento da remuneração aos administradores ou responsáveis dessa outra sociedade. Um administrador pode votar a favor do exercício desse direito de voto, da forma acima indicada, não obstante o facto de poder ser ou de vir a tornar-se, administrador ou responsável  pela outra sociedade e, como tal, estar ou poder estar, de algum outro modo, interessado no exercício dos direitos de voto conforme atrás referidos.

(c) Nenhum administrador deve ser impedido pelo seu cargo de contratar com a Sociedade, na qualidade de vendedor, comprador, ou outra, nem deverá ser anulado qualquer contrato ou acordo estabelecido pela Sociedade, ou em seu nome, em que qualquer administrador deva estar de qualquer modo interessado, nem deverá qualquer administrador assim contratado, ou que esteja desse modo interessado, ser responsável perante a Sociedade por qualquer lucro realizado por qualquer contrato ou acordo, pelo facto de esse administrador deter esse cargo, ou da relação fiduciária entretanto estabelecida. A natureza do interesse de um administrador deve ser declarada por este na assembleia de administradores, em que a questão de fazer parte do contrato ou acordo é posta pela primeira vez à consideração e, se o administrador, à data dessa reunião, não estiver interessado no contrato ou acordo propostos, ou vier a estar interessado num contrato ou acordo após o mesmo estar celebrado, o mesmo deverá, a partir de então, e após demonstrar interesse nesse facto, notificar a Sociedade, por escrito, de tal facto e da natureza do seu interesse. Uma notificação geral aos administradores, por um administrador que é accionista de uma empresa ou sociedade especificada, razão pela qual deverá ser considerado como interessado em qualquer contrato ou transacção que, após a data da notificação, possa ser celebrado com essa empresa ou sociedade (se esse administrador apresentar a mesma proposta numa assembleia de administradores, ou tomar as medidas razoáveis para assegurar que a mesma é submetida a aprovação e lida na assembleia de administradores seguinte após tal facto), deve constituir declaração suficiente de interesse em relação ao contrato ou Transacção referido, com essa empresa ou sociedade. Um administrador pode ser contado para efeitos de quorum, mediante uma moção relativa a qualquer contrato ou acordo que possa estabelecer com a Sociedade, ou no qual esteja interessado, conforme acima exposto, pelo que poderá votar essa moção.
REGISTO DOS ADMINISTRADORES

68. A Sociedade deve conservar um registo dos administradores contendo

a) os nomes e endereços da pessoa ou das pessoas que são adminitrradores da Sociedade;

b) a data em que cada pessoa inscrita no registo foi nomeada administrador da Sociedade; e

c) a data em que cada pessoa nomeada administrador da Sociedade deixou de o ser.

69. O registo dos administradores pode ter qualquer forma aprovada pelos administradores; no entanto, se for magnético, electrónico ou sob qualquer outra forma de armazenagem de dados, a Sociedade deve ser capaz de produzir uma prova legível do seu conteúdo

70. Conserva-se na sede uma cópia do registo dos administadores a partir da data de registo da Sociedade.

71. O registo dos administradores constitui uma prova razoável de todos os temas que a Lei manda ou autoriza de conter.

RESPONSÁVEIS
72. Os administradores da Sociedade podem, mediante deliberação, nomear os responsáveis da Sociedade, sempre que seja considerado necessário ou adequado. Esses responsáveis poderão incluir um Presidente, um ou mais Vice-Presidentes, um Secretário e um Tesoureiro, e pelos accionistas que, periodicamente, sejam considerados desejáveis. Os responsáveis devem executar os cargos para os quais foram designados quando da sua nomeação, embora sujeitos a qualquer alteração dos mesmos, conforme possa ser estipulado pelos administradores após esse acto, embora, sempre que não exista qualquer atribuição específica de deveres, seja da responsabilidade do Presidente a gestão da actividade quotidiana da Sociedade, e devendo o Vice-Presidente agir, por ordem de antiguidade, quando da ausência do Presidente, mas de outro modo executar as tarefas que possam ser-lhe atribuídas pelo Presidente. O Secretário deverá manter actualizados os registos, os livros de actas e outros arquivos (que não os arquivos financeiros) da Sociedade, e assegurar o cumprimento de todos os requisitos processuais impostos à Sociedade pela lei aplicável, sendo o Tesoureiro o responsável pelos negócios financeiros da Sociedade.

73. Qualquer pessoa poderá deter mais do que um cargo, e nenhum responsável terá de ser administrador ou accionista da Sociedade. Os Responsáveis devem ser mantidos nos seus cargos até deles serem exonerados pelos administradores, quer tenha ou não sido nomeado um seu sucessor.

74. Qualquer responsável que seja um organismo colectivo poderá nomear qualquer pessoa como seu representante devidamente autorizado, para efeitos de o representar e de transaccionar qualquer dos negócios dos responsáveis.

PODERES DOS ADMINISTRADORES

75. A actividade da Sociedade deverá ser gerida pelos administradores, os quais podem pagar todas as despesas incorridas antes e na sequência da constituição e registo da Sociedade, podendo exercer os poderes da Sociedade que, segundo a Lei ou estes Regulamentos, não se exige que sejam exercidos pelos accionistas, nos termos de qualquer delegação de poderes que possa ser autorizada por estes Regulamentos e no âmbito dos requisitos que possam ser estabelecidos mediante decisão dos accionistas. Porém, nenhum requisito colocado por resolução dos accionistas deverá prevalecer se for inconsistente com os presentes Regulamentos, nem esse requisito deverá invalidar qualquer acto anterior dos administradores, que teria sido considerado válido, caso o requisito não tivesse sido apresentado.

76. Os Administradores podem confiar ou conferir a qualquer administrador ou responsável qualquer dos poderes passíveis de exercício por eles, ao abrigo dos termos e condições e com as restrições que entenda adequadas e, quer colateralmente, quer na exclusão dos seus próprios poderes, poderá, periodicamente, revogar, retirar, alterar ou variar a totalidade ou qualquer um desses poderes. Os administradores podem delegar qualquer um dos seus poderes a comissões, compostas pelo accionista ou accionistas da sua estrutura, conforme entendam adequado; qualquer comissão constituída desse modo deverá, durante o exercício dos poderes que desse modo lhe foram delegados, agir em conformidade com quaisquer regulamentos que lhe possam ser impostos pelos administradores.

77. Os administradores podem, periodicamente, e sempre que necessário, mediante procuração, nomear qualquer sociedade, empresa, pessoa, ou conjunto de pessoas, nomeadas quer directa, quer indirectamente pelos administradores, para ser ou serem os procuradores ou representantes da Sociedade, para os efeitos e com os poderes, autoridade e atribuições (não excedendo os que foram atribuídos ou são exercidos pelos administradores ao abrigo destes Regulamentos), pelo período e nos termos que entenderem adequados, podendo essas procurações incluir as cláusulas de protecção e conveniência das pessoas que figuram da mesma, conforme os administradores entendam adequado, e podem ainda autorizar esse procurador a delegar a totalidade ou parte desses poderes, a autoridade e os poderes de decisão que lhes foram atribuídos.

78. Qualquer administrador que seja uma empresa, poderá nomear qualquer pessoa como sua representante devidamente autorizada, para efeitos de representação nas reuniões do Conselho de Administração e para a transacção de qualquer das actividades dos administradores.

79. Todos os cheques, livranças, letras, letras de câmbio e outros documentos negociáveis, assim como todos os recibos relativos a montantes pagos à Sociedade, devem ser assinados, sacados, aceites, endossados ou de outro modo executados, conforme o caso, do modo a que os administradores possam, periodicamente, determinar mediante resolução.

80. Os administradores podem exercer todos os poderes da Sociedade para pedir dinheiro de empréstimo e para hipotecar ou onerar a sua empresa, propriedade ou capital não procurado, ou parte dele, para emitir obrigações, acções privilegiadas ou outros títulos, quer o dinheiro seja tomado de empréstimo ou como garantia por qualquer dívida, título ou obrigação da Sociedade ou de terceiros, quaisquer que eles sejam.

81. Os administradores que se mantiverem em funções poderão agir não obstante qualquer vaga surgida entre eles, excepto se o número de administradores tiver sido fixado em duas ou mais pessoas e se, por razão da existência das vagas que tenham ocorrido entre os administradores, existir apenas um administrador que mantém o seu cargo e que deverá estar autorizado a agir sozinho, mas apenas para efeitos de nomeação de um outro administrador.

PROCEDIMENTOS DE ADMINISTRADORES

82. As reuniões do Conselho de Administração e de qualquer comissão do mesmo deverão ser realizadas no local ou locais que os administradores entendam.

83. Os administradores podem eleger um Presidente da Mesa para as suas reuniões e determinar o período durante o qual o mesmo deverá manter o seu cargo. Porém, caso não seja eleito nenhum Presidente, ou se, em qualquer reunião, o Presidente não estiver presente quando da sua nomeação, os administradores presentes poderão escolher entre si aquele que será o Presidente da reunião.

84. Os administradores poderão encontrar-se para despacho da sua actividade, para adiar ou de outro modo regulamentar as suas reuniões, conforme considerem adequado. As questões que surjam em qualquer reunião devem ser decididas por maioria de votos; em caso de igualdade de votos, o Presidente da Mesa deverá ter um segundo voto ou voto de qualidade. Um administrador pode, em qualquer altura, convocar uma assembleia de administradores. Se a Sociedade tiver apenas um administrador, as cláusulas contidas a seguir relativamente a reuniões de administradores não deverão ser aplicadas, embora esse administrador único detenha plenos poderes para representar a Sociedade e agir em nome da mesma, em todos os assuntos, e para elaborar a acta, devendo registar, por escrito, e assinar uma nota ou memorando de todos os assuntos que requeiram uma resolução dos administradores. Essa nota ou memorando deverá constituir prova suficiente dessa resolução para todos os efeitos.

85. Um administrador deve receber qualquer notificação para reunião com uma antecedência não inferior a três dias.

86. Não obstante a Regra 85 acima, uma assembleia de administradores realizada contra esse regulamento, deverá ser válida se uma maioria dos administradores com direito de voto na reunião tiver prescindido da notificação da reunião.

87. A não notificação inadvertida de uma assembleia a um administrador, ou o facto de um administrador não ter recebido a mesma, não deverá invalidar a reunião.

88. Uma reunião de administradores estará validamente constituída para todos os efeitos se, no início da mesma, estiverem presentes, pessoalmente ou por representação, pelo menos metade do número total de administradores. 

89. Se, no espaço de meia hora a contar da hora indicada para a reunião não houver quorum suficiente, a reunião será anulada.

90. Um ou mais accionistas do Conselho de Administração, ou qualquer comissão do mesmo, podem participar numa reunião desse Conselho ou comissão por teleconferência ou outro equipamento de comunicações idêntico, que permita a todas as pessoas que participam na assembleia ouvirem-se entre si ao mesmo tempo. A participação por qualquer destes meios deverá ser considerada como a presença pessoal na reunião.

91. Qualquer resolução aprovada por uma maioria de administradores que, na altura, tenham direito a receber uma notificação da assembleia de administradores ou de uma comissão de administradores, e assumindo a forma de um ou mais documentos, por escrito, por telex, telegrama, ou de outro modo electrónico por escrito, deverá ser considerada tão válida e eficaz como se tivesse sido aprovada numa assembleia de administradores, ou na referida comissão, devidamente convocada e realizada, sem que haja necessidade de qualquer notificação.

REGISTO DAS HIPOTECAS E ÓNUS

92. A Sociedade pode, por resolução dos administradores, exercer a sua opção de conservar na sede um registo das hipotecas, ónus e outros encargos, no qual se inscrevem os seguintes dados relativos a cada hipoteca, ónus e outros encargos:

a) a importância garantida;

b) os activos garantidos;

c) o nome e o endereço do credor hipotecário ou outro;

d) a data de criação da hipoteca, ónus ou outra carga; e

e) a data em que os dados especificados nos parágrafos (a) a (d) relativos à hipoteca, ónus ou outro encargo foram inscritos no registo. 

DEPÓSITOS OU REGISTOS PÚBLICOS OPCIONAIS

93. A Sociedade pode, por resolução dos administradores, exercer a sua opção de apresentar para registo pelo Conservador do Registo qualquer dos seguintes registos:

a) Registo das acções;

b) Registo dos administradores (se a Sociedade exerceu a opção de o criar que lhe foi conferida pela Regra 68); ou

c) Registo das hipotecas e ónus (se a Sociedade exerceu a opção de o criar que lhe foi conferida pela Regra 92).

94. Se a Sociedade exerceu a sua opção prevista na Regra 93 de apresentar ao Conservador do Registo o Registo das hipotecas e ónus, pode igualmente, por resolução dos administradores, exercer outra opção de apresentar ao Conservador, para registo

a) qualquer documento ou cópia de documento criando uma hipoteca, ónus ou outro encargo sobre alguns ou todos os activos da Sociedade;

b) qualquer documento ou cópia de documento emendando um dos documentos mencionados na Regra 94(A); e

c) qualquer documento anulando ou liquidando uma hipoteca, ónus ou outro encargo sobre um ou todos os activos da Sociedade.

INDEMNIZAÇÃO
95. Nos termos do disposto na Lei e em quaisquer outros estatutos actualmente em vigor, qualquer administrador ou responsável da Sociedade deverá ter o direito a ser indemnizado a partir do activo da Sociedade, contra todos os prejuízos ou contra o passivo que possa suportar ou incorrer no âmbito do exercício das funções inerentes ao seu cargo, ou de outro modo e em relação ao mesmo, não devendo nenhum administrador ou outro responsável ser responsabilizado por qualquer prejuízo, dano ou infortúnio que possa ter ocorrido, ou que tenha sido incorrido pela Sociedade na execução das obrigações inerentes ao seu cargo ou em relação ao mesmo.

SELO
96. Os administradores devem providenciar no sentido de assegurar que o selo oficial da Sociedade se encontra em devida segurança. O selo oficial da Sociedade, quando aposto em qualquer documento, excepto segundo as disposições da Regra 2, deve ser testemunhado por um administrador ou qualquer outra pessoa devidamente autorizada para o efeito, nomeada periodicamente pelos administradores. Estes, podem providenciar um facsimile do selo oficial e aprovar a assinatura de qualquer administrador ou outra pessoa devidamente autorizada, que possa ser reproduzido por impressão ou outro meio, sobre qualquer documento, devendo este ter o mesmo valor e validade que o selo oficial original aposto sobre um documento e devidamente assinado por cima, conforme anteriormente descrito.

DIVIDENDOS E RESERVAS
97. Os administradores podem, mediante resolução, declarar um dividendo, embora nenhum dividendo deva ser declarado e pago, excepto a partir do excedente e a menos que os administradores assim determinem, imediatamente após o pagamento desse dividendo.

(a) a Sociedade deverá ser capaz de satisfazer o seu passivo, à medida que o mesmo for  vencendo no decurso normal da sua actividade; e

(b) o valor realizável do activo da Sociedade não seja inferior à soma do passivo total, não incluindo impostos diferidos, conforme demonstrado nos livros contabilísticos, e o seu capital.

98. Os dividendos podem ser declarados e pagos em numerário, acções ou outros bens.

99. Ao calcular o excedente para efeitos de resolução de declaração e pagamento de um dividendo, os administradores poderão incluir no seu cálculo uma avaliação líquida não realizada do activo da Sociedade.

100. Os administradores podem, periodicamente, pagar aos accionistas os dividendos provisórios que os administradores considerem ser justificados pelo excedente da Sociedade.

101. Ao abrigo dos direitos dos detentores de acções com direitos especiais no que se refere a dividendos, todos os dividendos devem ser declarados e pagos em conformidade com o valor nominal das acções emitidas, excluindo-se as que são detidas pela Sociedade como acções de Tesouraria, à data de declaração do dividendo.

102. Os administradores podem, antes de recomendarem qualquer dividendo, retirar dos lucros da Sociedade os montantes que considerem adequados como reserva ou reservas e que devem, por opção dos administradores, ser aplicados para contingências de assembleias, ou para qualquer outro fim em que os lucros da Sociedade possam ser devidamente aplicados e, caso seja feita essa aplicação, poderão, com igual discreção, ser utilizados na actividade da Sociedade, ou investidos da forma que os administradores possam periodicamente considerar adequado.

103. No caso de estarem registadas diversas pessoas como detentores colectivos de qualquer acção, qualquer dessas pessoas poderá acusar a recepção de qualquer dividendo ou de outros montantes a pagar sobre a acção ou relativamente à mesma.

104. A notificação de qualquer dividendo que possa ter sido declarado, deverá ser dada a cada accionista, da forma adiante indicada, podendo os dividendos não reclamados durante três anos após terem sido declarados, ser declarados pelos administradores como tendo perdido os respectivos direitos em benefício da Sociedade.

105. Nenhum dividendo deverá ter juros contra a Sociedade.

LIVROS E REGISTOS

106. A Sociedade deverá guardar as contas e registos que os administradores considerem necessários ou desejáveis para reflectir a posição financeira da Sociedade.

107. A Sociedade deverá guardar as actas de todas as assembleias de administradores, accionistas, comissões de administradores, comissões de responsáveis e comissões de accionistas, assim como cópias de todas as resoluções aprovadas pelos administradores, accionistas, comissões de administradores, comissões de responsáveis e comissões de accionistas.

108. Os livros, registos e actas requeridos pelas Regras 106 e 107 deverão ser guardados na sede da Sociedade, ou em qualquer outro local que os administradores determinem, e deverão poder ser abertos para inspecção por parte dos administradores, sempre que necessário.

109. Os administradores devem, periodicamente, determinar se, em que medida, a que horas e em que locais, e ainda em que condições ou sob que regulamentos, os livros, registos e actas da Sociedade, ou qualquer um deles, poderão ser abertos para inspecção pelos accionistas não administradores, além de que nenhum accionista (que não seja administrador) terá o direito de inspeccionar os livros, registos, minutas ou outros documentos da Sociedade, excepto conforme autorizado por Lei ou mediante resolução dos administradores.

AUDITORIAS
110. Os administradores podem, mediante resolução, solicitar que as contas da Sociedade sejam inspeccionadas por um auditor ou vários auditores por eles nomeados, e mediante uma remuneração que possa ser periodicamente acordada.  

111. O auditor pode ser um accionista da Sociedade, embora nenhum administrador ou responsável possa ser eleito durante a sua vigência no cargo.

112. Qualquer auditor da Sociedade deverá, em qualquer altura, ter direito de acesso aos livros da contabilidade e aos comprovativos de pagamentos da Sociedade e deverá ter o direito de requerer, por parte dos responsáveis da Sociedade, as informações e esclarecimentos que entenda necessários para o exercício das suas funções.

113. O relatório de auditoria deverá ser anexado às contas da Sociedade a que o mesmo se reporta, tendo o auditor o direito de ser notificado, e de assistir a qualquer reunião onde seja apresentada a Demonstração de Resultados e o Balanço da Sociedade.

NOTIFICAÇÕES

114. Qualquer notificação ou declaração escrita que seja necessário fazer chegar aos accionistas, deverá ser enviada por correio (correio aéreo se possível), dirigida a cada accionista para o endereço indicado no registo de acções.

115. Todas as notificações destinadas aos accionistas devem, relativamente a qualquer acção nominativa a que diversas pessoas tenham conjuntamente direito, ser feitas a qualquer uma das pessoas cujo nome conste em primeiro lugar no registo de acções, devendo qualquer notificação feita deste modo constituir meio suficiente de notificação para todos os detentores dessa acção.

116. Qualquer notificação, caso seja feita por correio, deverá ser considerada como tendo sido concretizada no prazo de dez dias a contar da data do correio, pelo que, para comprovar esse serviço, deverá ser suficiente provar que a carta que contém a notificação foi devidamente endereçada e posta no correio.

FUNDOS DE PENSÕES E DE REFORMA

117. Os administradores podem estabelecer e manter ou providenciar o estabelecimento e manutenção de qualquer pensão do regime não contributivo ou contributivo, ou descontos para pensões em seu benefício, e atribuir ou providenciar a concessão de donativos, gratificações, pensões, subsídios ou emolumentos, a quaisquer pessoas que estejam ou tenham estado, em qualquer altura, ao serviço da Sociedade, ou de qualquer empresa subsidiária da mesma, ou que seja aliada ou associada da Sociedade, ou de qualquer subsidiária da mesma, de administradores ou responsáveis, ou dos antigos administradores ou responsáveis da Sociedade, ou de qualquer outra sociedade, conforme acima referido, ou que tenha ou tenha tido um emprego ou cargo remunerado na Sociedade, ou noutra sociedade, ou quaisquer outras pessoas em cuja assistência social a Sociedade, ou qualquer outra sociedade, conforme acima referido, está ou tenha estado interessada, assim como às esposas, viúvas, familiares e dependentes dessa pessoa ou pessoas, e podem efectuar pagamentos para o seguro das pessoas conforme acima referido, podendo levar a cabo o que atrás ficou referido, quer isoladamente, quer conjuntamente com qualquer outra empresa, conforme referido. Um administrador que detenha essa função ou cargo deverá ter direito a participar e a receber, em seu nome, qualquer donativo, gratificação, pensão, subsídio ou emolumento.

LIQUIDAÇÃO
118. Se a Sociedade tiver de ser liquidada, o Liquidatário poderá, ao abrigo de uma resolução dos accionistas, dividir entre estes, em numerário ou em espécie, a totalidade ou qualquer parte do activo da Sociedade (quer o mesmo seja constituído ou não por bens da mesma espécie) e poderá, para esse efeito, fixar o valor que considerar justo relativamente a qualquer património a dividir, conforme referido, podendo igualmente determinar de que modo essa divisão deverá ser efectuada entre os accionistas, ou entre diferentes classes de accionistas. O Liquidatário poderá investir a totalidade ou uma parte desse activo em serviços de natureza fiduciária sobre esses fundos, em benefício dos contribuintes, conforme o Liquidatário entenda adequado, mas de modo a que nenhum dos accionistas se veja forçado a aceitar quaisquer acções ou outros títulos sobre os quais detenha qualquer responsabilidade.

ARBITRAGEM
119. Sempre que surja qualquer divergência entre a Sociedade, por um lado, e qualquer dos accionistas, dos seus executores testamentários, dos administradores ou dos cessionários, por outro lado, relacionada com os verdadeiros intentos e com a interpretação, ou com a incidência ou consequências dos presentes Regulamentos ou da Lei, no que se refere a algo realizado ou executado de forma omissa ou incorrecta, ao abrigo da Lei, ou que viole ou alegadamente viole, ou de outro modo, as cláusulas dos presentes Regulamentos, ou qualquer Lei que afecte a Sociedade, ou qualquer tipo de actividade desta, tais divergências, e a menos que as partes concordem em participá-las a um único árbitro, tal diferença deverá ser comunicada a dois árbitros, que deverão ser escolhidos por cada uma das partes em litígio, devendo então estes, antes de iniciar a arbitragem, nomear um árbitro de desempate.

120. Se qualquer uma das partes não cumprir a nomeação de um árbitro, quer originalmente, quer por substituição (no caso de um árbitro nomeado falecer, se tornar incapaz ou se recusar a agir), no prazo de dez dias a contar da data em que a outra parte o notificou da necessidade de nomear o mesmo, essa outra parte poderá nomear um árbitro para agir em vez do árbitro da parte faltosa.

CONTINUAÇÃO
121. A Sociedade poderá, mediante resolução dos seus accionistas, ou mediante resolução dos administradores, continuar como uma sociedade registada ao abrigo das leis de uma jurisdição fora das Ilhas Virgens Britânicas, conforme estabelecido ao abrigo das leis da outra jurisdição.

EMENDAS DOS ESTATUTOS
122. A Sociedade pode alterar ou modificar as condições contidas nestes Estatutos, mediante resolução dos administradores da Sociedade.

Os abaixo-assinados, ALEMÁN, CORDERO, GALINDO & LEE TRUST (BVI) LIMITED, Apartado de correios 3175, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas, para efeitos de constituição de uma Sociedade Comercial Internacional, ao abrigo das leis das Ilhas Virgens Britânicas, subscrevem o seu nome nos presentes Estatutos.
por:
ALEMÁN, CORDERO, GALINDO & LEE TRUST (BVI) LIMITED


[assinatura ilegível]


Andrés M. Sánchez


Assinatura autorizada
Data: 24 de Março de 2005

CERTIFICO a assinatura acima:

[assinatura ilegível]

John B. Foster

a/c Apartado de correios 3175

Road Town, Tortola

Ilhas Virgens Britânicas
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